
Prefeitura Municipal de lenveira
ESTADO DE SAO PAULO

JOSE CARLOS KIERO. Prefeito Munici-pal de
Louveira. Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legats:

resolve

Ârtijgo jg - Conceder 45 (quarenta e cin
co) dias de férias prtoo, relativas ao quinquênio de 

01 de abril de 1.966 a 31 de março de 1.971, à seguinte- 

servidora, no periodo abaixo:—

TáARIA SSL ELA G. DE JESUS
(Tesoureira}

De 05 de fevereiro a 20 de marco de 1.976

Artigo - Esta Portaria entrará em vi, 
gor, na data de sua publicação.

PEEPEITÜHA MCrroCIPAl DE LOUTEISA 

EM 04 DE PBVIRIIIO-DE 1.976

LOS ■IS-BmOJOSE
Pre fto Muni ci pa 1


